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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 3.549, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022.

“Altera a redação do inciso III
do artigo 5º da Lei Municipal
nº 3.138 de 14 de outubro de
2 0 1 9  e  d á  o u t r a s
providências.”

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, nos
termos do artigo 73, inciso II, da Lei Orgânica do Município,
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Fica alterado a redação do inciso III do artigo
5º da Lei Municipal nº 3.138 de 14 de outubro de 2019, que
passa ser a seguinte:

Art. 5º - O servidor contratado nos termos desta Lei não
poderá:

(...)
III – Ser novamente contratado, com fundamento nesta

Lei,  sem  aprovação  prévia  em  novo  processo  seletivo
simplificado,  exceto  os  professores  após  esgotar  o  último
colocado  da  lista  de  aprovados  em  Processo  Seletivo,
retomando a lista em seu início na ordem de classificação.

Art. 2º - Essa lei entra em vigência na data de sua
publicação.

Tambaú, 01 de dezembro de 2022.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 01
de dezembro de 2022.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
LEI N.º 3.550, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
ESPECIAL  NO  VALOR  DE  R$
250.000,00  (DUZENTOS  E
CINQUENTA MIL REAIS), E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da

Seguridade Social do Município de Tambaú, para o exercício
de 2023, em favor do Departamento de Serviços Municipais
Urbanos e Rurais, um crédito adicional especial no valor de
R$  250.000,00  (duzentos  e  cinqüenta  mil  reais),  para
atender à seguinte programação:
1.
Unidade

1. Código Discriminação Funcional Programática Valor – R$

01.10.01 4.4.90.51-02 Obras e Instalações 15.451.090-1.004 250.000,00
T O T A L =================================è 250.000,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito de que trata o artigo anterior, de R$ 250.000,00
(duzentos  e  cinqüenta  mil  reais),  são  provenientes  de
excesso de arrecadação, em virtude de repasse a ser feito
pela Secretaria de Desenvolvimento Regional, nos termos
do art. 43, §§ 1.º, II, 3.º e 4.º, da Lei Federal n.º 4.320, de
17 de março de 1964;

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.515, de 27 de julho de
2022 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2023),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional especial de que
trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre as
peças orçamentárias do Município, conforme exigências da
Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art.  4.º  –  Esta Lei  entra em vigor  na data de sua
publicação.

Tambaú, 01 de dezembro de 2022.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 01
de dezembro de 2022.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
LEI N.º 3.551, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
ESPECIAL  NO  VALOR  DE  R$
100.000,00 (CEM MIL REAIS),
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da
Seguridade Social do Município de Tambaú, para o exercício
de 2023, em favor do Departamento de Serviços Municipais
Urbanos e Rurais, um crédito adicional especial no valor de
R$ 100.000,00 (cem mil  reais),  para atender à seguinte
programação:
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1.
Unidade

1. Código Discriminação Funcional Programática Valor – R$

01.10.01 4.4.90.51-02 Obras e Instalações 15.451.090-1.004 100.000,00
T O T A L =================================è 100.000,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito de que trata o artigo anterior, de R$ 100.000,00
(cem  mil  reais),  são  provenientes  de  excesso  de
arrecadação,  em  virtude  de  repasse  a  ser  feito  pela
Secretaria  de  Desenvolvimento  Regional,  nos  termos do
art. 43, §§ 1.º, II, 3.º e 4.º, da Lei Federal n.º 4.320, de 17
de março de 1964;

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.515, de 27 de julho de
2022 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2023),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional especial de que
trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre as
peças orçamentárias do Município, conforme exigências da
Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art.  4.º  –  Esta Lei  entra em vigor  na data de sua
publicação.

Tambaú, 01 de dezembro de 2022.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 01
de dezembro de 2022.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
LEI N.º 3.552, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
ESPECIAL  NO  VALOR  DE  R$
600.000,00  (SEISCENTOS MIL
R E A I S ) ,  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da
Seguridade Social do Município de Tambaú, para o exercício
de 2023, em favor do Departamento de Serviços Municipais
Urbanos e Rurais, um crédito adicional especial no valor de
R$  600.000,00  (seiscentos  mil  reais),  para  atender  à
seguinte programação:
1.
Unidade

1. Código Discriminação Funcional Programática Valor – R$

01.10.01 4.4.90.51-02 Obras e Instalações 15.451.090-1.004 600.000,00
T O T A L =================================è 600.000,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito de que trata o artigo anterior, de R$ 600.000,00
(seiscentos  mil  reais),  são  provenientes  de  excesso  de
arrecadação,  em  virtude  de  repasse  a  ser  feito  pela
Secretaria  de  Desenvolvimento  Regional,  nos  termos do
art. 43, §§ 1.º, II, 3.º e 4.º, da Lei Federal n.º 4.320, de 17
de março de 1964;

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.515, de 27 de julho de
2022 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2023),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional especial de que
trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre as
peças orçamentárias do Município, conforme exigências da
Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art.  4.º  –  Esta Lei  entra em vigor  na data de sua
publicação.

Tambaú, 01 de dezembro de 2022.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 01
de dezembro de 2022.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
LEI N.º 3.553, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
ESPECIAL  NO  VALOR  DE  R$
500.000,00 (QUINHENTOS MIL
R E A I S ) ,  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da
Seguridade Social do Município de Tambaú, para o exercício
de 2023, em favor do Departamento de Serviços Municipais
Urbanos e Rurais, um crédito adicional especial no valor de
R$  500.000,00  (quinhentos  mil  reais),  para  atender  à
seguinte programação:
1.
Unidade

1. Código Discriminação Funcional Programática Valor – R$

01.10.01 4.4.90.51-02 Obras e Instalações 15.451.090-1.004 500.000,00
T O T A L =================================è 500.000,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito de que trata o artigo anterior, de R$ 500.000,00
(quinhentos  mil  reais),  são  provenientes  de  excesso  de
arrecadação,  em  virtude  de  repasse  a  ser  feito  pela
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Secretaria  de  Desenvolvimento  Regional,  nos  termos do
art. 43, §§ 1.º, II, 3.º e 4.º, da Lei Federal n.º 4.320, de 17
de março de 1964;

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.515, de 27 de julho de
2022 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2023),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional especial de que
trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre as
peças orçamentárias do Município, conforme exigências da
Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art.  4.º  –  Esta Lei  entra em vigor  na data de sua
publicação.

Tambaú, 01 de dezembro de 2022.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 01
de dezembro de 2022.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
LEI N.º 3.554, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
ESPECIAL  NO  VALOR  DE  R$
700.000,00 (SETECENTOS MIL
R E A I S ) ,  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da
Seguridade Social do Município de Tambaú, para o exercício
de 2023, em favor do Departamento de Serviços Municipais
Urbanos e Rurais, um crédito adicional especial no valor de
R$  700.000,00  (setecentos  mil  reais),  para  atender  à
seguinte programação:
1.
Unidade

1. Código Discriminação Funcional Programática Valor – R$

01.10.01 4.4.90.51-02 Obras e Instalações 15.451.090-1.004 700.000,00
T O T A L =================================è 700.000,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito de que trata o artigo anterior, de R$ 700.000,00
(setecentos  mil  reais),  são  provenientes  de  excesso  de
arrecadação,  em  virtude  de  repasse  a  ser  feito  pela
Secretaria  de  Desenvolvimento  Regional,  nos  termos do
art. 43, §§ 1.º, II, 3.º e 4.º, da Lei Federal n.º 4.320, de 17
de março de 1964;

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o

quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.515, de 27 de julho de
2022 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2023),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional especial de que
trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre as
peças orçamentárias do Município, conforme exigências da
Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art.  4.º  –  Esta Lei  entra em vigor  na data de sua
publicação.

Tambaú, 01 de dezembro de 2022.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 01
de dezembro de 2022.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
LEI N.º 3.555, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
ESPECIAL  NO  VALOR  DE  R$
700.000,00 (SETECENTOS MIL
R E A I S ) ,  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da
Seguridade Social do Município de Tambaú, para o exercício
de 2023, em favor do Departamento de Serviços Municipais
Urbanos e Rurais, um crédito adicional especial no valor de
R$  700.000,00  (setecentos  mil  reais),  para  atender  à
seguinte programação:
1.
Unidade

1. Código Discriminação Funcional Programática Valor – R$

01.10.01 4.4.90.51-02 Obras e Instalações 15.451.090-1.004 700.000,00
T O T A L =================================è 700.000,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito de que trata o artigo anterior, de R$ 700.000,00
(setecentos  mil  reais),  são  provenientes  de  excesso  de
arrecadação,  em  virtude  de  repasse  a  ser  feito  pela
Secretaria  de  Desenvolvimento  Regional,  nos  termos do
art. 43, §§ 1.º, II, 3.º e 4.º, da Lei Federal n.º 4.320, de 17
de março de 1964;

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.515, de 27 de julho de
2022 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2023),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
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em virtude da abertura do crédito adicional especial de que
trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre as
peças orçamentárias do Município, conforme exigências da
Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art.  4.º  –  Esta Lei  entra em vigor  na data de sua
publicação.

Tambaú, 01 de dezembro de 2022.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 01
de dezembro de 2022.

Anselmo Caiafa Ribeiro1.

Diretor do Departamento Administrativo
...........................................................................................................

LEI Nº 3.556, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispõe  sobre  o  Atendimento
Educacional  Especializado  –
AEE  na  Rede  Municipal  de
Ensino de Tambaú e dá outras
providências.

DR. LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL, Prefeito do
Município de Tambaú, Estado de São Paulo,  no uso das
atribuições que lhes são conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte lei:

Art.  1º  -  Fica  instituído  o  Atendimento  Educacional
Especializado  (AEE),  nos  termos  da  legislação  federal
vigente, nas UnidadesEducacionais de Ensino de Tambaú e
no Centro de Atendimento Educacional Especializado.

Art. 2º - Para fins de atendimento pelo AEE, considera-
se público-alvo:

I  –  Alunos  com  deficiência:  aqueles  que  têm
impedimentos  de  longo  prazo  de  natureza  física,
intelectual,  mental  ou  sensorial.

I I  –  A l u n o s  c o m  t r a n s t o r n o s  g l o b a i s  d o
desenvolvimento: aqueles que apresentam um quadro de
alterações  no  desenvolvimento  neuropsicomotor,
comprometimento nas relações sociais, na comunicação ou
estereotipias  motoras.  Incluem-se  nessa  definição  alunos
com autismo clássico, síndrome de Asperger, síndrome de
Rett,  transtorno  desintegrativo  da  infância  (psicoses)  e
transtornos invasivos sem outra especificação.

III  –  Alunos  com  altas  habilidades/superdotação:
aqueles que apresentam um potencial  elevado e grande
envolvimento  com  as  áreas  do  conhecimento  humano,
isoladas  ou  combinadas:  intelectual,  l iderança,
psicomotora,  artes  e  criatividade.

Art.  3º  O  AEE  tem  como  função  complementar  ou
suplementar  a  formação  do  aluno  por  meio  da
disponibilização de serviços, recursos de acessibilidade e
estratégias  que  eliminem  as  barreiras  para  sua  plena
participação  na  sociedade  e  desenvolvimento  de  sua

aprendizagem.
Parágrafo  único  -  Consideram-se  recursos  de

acessibilidade  na  educação  aqueles  que  asseguram
condições  de  acesso  ao  currículo  dos  alunos  com
deficiência  ou  mobilidade  reduzida,  promovendo  a
utilização  dos  materiais  didáticos  e  pedagógicos,  dos
espaços, dos mobiliários e equipamentos, dos sistemas de
comunicação e informação, dos transportes e dos demais
serviços

Art.  4º  -  Para fins do disposto nesta lei  o  Atendimento
Educacional  Especializado -  AEE será  entendido  como o
serviço  organizado  institucionalmente  e  prestado  em
caráter  complementar  ou  suplementar  às  atividades
escolares aos educandos que dele necessitem, a partir de
um  trabalho  articulado  entre  todos  os  educadores  da
Unidade Escolar e os professores responsáveis pelo AEE,
por meio de atuação colaborativa.

§1º  -  O  AEE  terá  como  função  identificar,  elaborare
organizar  recursospedagógicos  e  de  acessibilidade  que
eliminem  as  barreiras  existentes  no  processo  de
escolarização  e  desenvolvimento  dos  educandos,
considerando suas necessidades específicas e assegurando
participação plena e efetivanas atividades escolares.

§  2º  -  O  Professor  de  Educação  Especial  será  o
responsável pelo AEE , observadas as seguintes funçõesque
lhe são próprias:

I  –  identificar,  elaborar,  produzir  e  organizar  serviços,
recursos  pedagógicos,  de  acessibilidade  e  estratégias
considerando  as  necessidades  específicas  dos  alunos
público-alvo  da  Educação  Especial;

II  –  elaborar  e  executar  plano  de  Atendimento
Educacional Especializado, avaliando a funcionalidade e a
apl icabi l idade  dos  recursos  pedagógicos  e  de
acessibilidade;

III – organizar o tipo e o número de atendimentos aos
alunos na sala de recursos multifuncionais;

IV –  acompanhar a funcionalidade e a aplicabilidade
dos recursos pedagógicos e de acessibilidade na sala de
aula  comum  do  ensino  regular,  bem  como  em  outros
ambientes da escola;

V – estabelecer parcerias com as áreas intersetoriais na
elaboração de estratégias e na disponibilização de recursos
de acessibilidade;

VI – orientar professores e famílias sobre os recursos
pedagógicos e de acessibilidade utilizados pelo aluno;

VII – ensinar e usar a tecnologia assistiva de forma a
ampliar  habilidades  funcionais  dos  alunos,  promovendo
autonomia e participação;

VIII  –  estabelecer articulação com os professores da
sala  de  aula  comum,  visando  à  disponibilização  dos
serviços, dos recursos pedagógicos e de acessibilidade e
das estratégias que promovem a participação dos alunos
nas atividades escolares.

IX – outras atividades inerentes e afins do AEE.
Art. 5º - O AEE será realizado, prioritariamente, na sala

de recursos multifuncionais da própria escola ou em outraE
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escola de ensino regular, no turno inverso da escolarização,
não sendo substitutivo  às  classes  comuns,  podendo ser
realizado, também, em centro de Atendimento Educacional
Especializado  da  rede  pública  ou  de  instituições
comunitárias,  confessionais  ou  filantrópicas  sem  fins
lucrativos,  conveniadas  com o  Município  de  Tambaú ou
órgão  equivalente  dos  Estados,  Distrito  Federal  ou  dos
Municípios.

Art. 6º - O encaminhamento dos educandos para o AEE,
dar-se-á  após  avaliação  pedagógica/estudo  de  caso,
envolvendo os Professores que atuam no AEE, o educando,
a  Equipe  Escolar,a  família  e,  se  necessário,  outros
profissionais envolvidos no atendimento.

Parágrafo  Único  -  O  encaminhamento  para  o  AEE
deverá  ser  orientado  pelas  necessidades  específicas  do
educando  quantoàs  atividades  própriasdo  AEE.

Art. 7º - O AEE, para os educandos será organizado nas
seguintes formas:

I - Contraturno: atendimento às especificidades de cada
educando,realizadas no contraturno escolar, em ampliação
à sua jornada escolar, na própria Unidade Educacional, ou
em Centro de Atendimento Educacional Especializado ou
ainda em Instituição de Educação Especialconveniada com
o Município de Tambaú.

§ 1º -  O atendimento previsto na forma Contraturno
escolar somente será ofertado aos educandos,  mediante
anuência expressados pais ou responsáveis.

§2º  As  atividades  previstas  no  AEE não  substituirão
aquelasdesenvolvidas  para  todos  os  educandos  da
classe/turma,  ficando  vedada  qualquer  forma  de
atendimento  ou  estratégia  que  impeça  seu  acesso  às
atividades educacionais com seu grupo/turma.

Art.  8º  -  Para  cada  educando  atendido  deverá  ser
elaborado  um  Plano  de  Atendimento  Educacional
Especializado  que  se  constituirá  em  orientador  do
atendimento.

§ 1º - O Plano referido no caput deste artigo deverá ser
precedido  de  avaliação  pedagógica/estudo  de  caso,
contemplando:

I  -  a  identificação  das  habilidades  e  necessidades
educacionais  específicas  dos  alunos;

II - a definição e organização das estratégias, serviçose
recursos pedagógicos e de acessibilidade;

III - o tipo de atendimento conforme as necessidades
educacionais específicas dos alunos;

IV - o cronograma de atendimento;
V - acarga horária.
§ 2º - O Plano de AEE será elaborado e executado pelos

professores que atuam na sala de recursos multifuncionais
ou  centros  de  AEE,  em  articulação  com  os  demais
professores  do  ensino  regular,  com  a  participação  das
famílias e em interface com os demais serviços setoriais da
saúde, da assistência social,  entre outros necessários ao
atendimento.

§  3º  -  Na  organização  do  AEE  outros  profissionais  da
educação  poderão  ser  contratados  como:  tradutor  e

intérprete de Língua Brasileira de Sinais, guia-intérprete e
outros que atuem no apoio, principalmente às atividades de
alimentação, higiene e locomoção.

§  4º  -  Os  profissionais  referidos  no  parágrafo  anterior
atuarão com os alunos público-alvo da Educação Especial
em  todas  as  atividades  escolares  nas  quais  se  fizerem
necessários.

Art. 9º Os Professores de Educação Especial devem ter
formação inicial que o habilite para o exercício da docência
e  formação  específica  para  a  educação  especial,  devendo
cumprir,  respeitados  os  limites  estabelecidos  pela
legislação  em  vigor:

I  20  (vinte)  horas-aula  semanais,  destinadas  ao
atendimento  de  educandos  na  forma  contraturno,  de
acordo com o Plano de Trabalho elaborado em parceria
com a EquipeGestora;

II  05  (cinco)  horas-aula  semanais,  destinadas  à
articulação  do  trabalho,  acompanhamento  e  orientação
quanto  ao  desenvolvimento  e  aprendizagem  dos
educandos,  por  meio  de  visitas  sistemáticas  às  classes
comuns  onde  estão  matriculados  os  educandos  que
frequentam no contraturno;

III  até  05  (cinco)  horas-aula  a  título  de  Atividade
Pedagógica,  destinadas  ao  cumprimento  do  horário
coletivo, planejamento da ação educativa e atendimento
aos pais, se necessário;

Art. 10 - A Unidade Educacional que possuir sala de
recursos multifuncional instalada, e não tiver professor de
educação  especial,  poderá,  em  caráter  excepcional,
designarum  professor  habilitado  ou  especializado  em
educação especial, para atuar em AEE.

Art.  11  –  A  Coordenadoria  Municipal  de  Educação
regulamentará,  por  meio  de  Resolução,  as  normas
complementares  para  implantação  do  AEE.

Art.  12 -  Esta Lei  entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tambaú, 01 de dezembro de 2022.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 01
de dezembro de 2022.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
LEI N.º 3.557, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$  120.000,00  (CENTO  E
VINTE  MIL  REAIS) ,  E  DÁ
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,E
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Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da
Seguridade Social do Município de Tambaú, aprovado pela
Lei  3.391,  de  24  de  novembro  de  2021,  modificada  por
normas  posteriormente  editadas,  em  favor  da  Atenção
Básica, um crédito adicional suplementar no valor de R$
120.000,00  (cento  e  vinte  mil  reais),  para  atender  à
seguinte programação:
1.
Unidade

1. Código/
2. Fonte

Aplicação Discriminação Funcional Programática Valor – R$

01.08.02 3.3.90.39-02 300.0092 Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa
Jurídica

10.301.071-2.040 120.000,00

T O T A L =================================è 120.000,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito de que trata o artigo anterior, são provenientes de
excesso de arrecadação, em virtude de repasse a ser feito
pela  Secretaria  de  Estado  da  Saúde  no  valor  de  R$
120.000,00 (cento e vinte mil reais), nos termos do art. 43,
§§ 1.º, II, 3.º e 4.º, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março
de 1964;

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.335, de 22 de julho de
2021 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2022),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional suplementar de
que trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre
as peças orçamentárias do Município, conforme exigências
da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art.  4.º  –  Esta Lei  entra em vigor  na data de sua
publicação.

Tambaú, 01 de dezembro de 2022.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 01
de dezembro de 2022.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
LEI Nº 3.558, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022.

A U T O R I Z A  O  P O D E R
EXECUTIVO  A  OUTORGAR,
MEDIANTE  L IC ITAÇÃO  E
CONTRATO,  A  CONCESSÃO
ADMINISTRATIVA DE USO DOS
B E N S  P Ú B L I C O S  Q U E
ESPECIFICA,  NA  FORMA
ONEROSA,  PARA  PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE DIVERSÃO.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das

atribuições que lhe são conferidas por lei,
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, nos

termos do artigo 73, inciso II, da Lei Orgânica do Município,
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  -  Nos  termos  do  §  1º  do  art.  141  da  Lei
Orgânica do Município, fica o Poder Executivo autorizado a
outorgar  a  concessão  administrativa  de  uso  de  bens
públicos municipais, consistentes em Arvorismo, Tirolesa,
Pedalinhos,  Parede  de  Escalada  Artificial  e  Caiaques,  em
caráter oneroso, para prestação de serviços de diversão no
Parque  Turístico  e  de  Lazer  do  Trabalhador  “Prefeito
Theodomiro Celestino”.

§  1º  -  A  concessão  administrativa  será  outorgada,
mediante contrato, pelo prazo de 5 (cinco) anos, podendo
haver prorrogação, nas condições admitidas no edital de
licitação, desde que comprovado o interesse público.

§ 2º - A prorrogação do prazo de vigência do contrato
deverá  ser  justificada  por  escrito  e  submetida  à  prévia
aprovação  pela  autoridade  competente  do  Município,
formalizando-se através de Termo Aditivo.

Art. 2º - A escolha da concessionária far-se-á através
de licitação, observadas as disposições pertinentes da Lei
federal nº 8.666/93, em sua redação atual.

Art.  3º  -  O  Edital  de  licitação,  além de  exigências
previstas  na  legislação  e  de  outras  que  forem julgadas
pertinentes pela Prefeitura, conterá, como condições gerais
do contrato, as seguintes obrigações da concessionária:

I  -  não  utilizar  os  bens  para  fins  diversos  do
estabelecido  no  artigo  1º  desta  Lei;

II - não ceder, no todo ou em parte, os bens objeto da
concessão a terceiros, a que título for;

III - zelar pela limpeza e conservação da área pública
em que os serviços serão realizados com o uso dos bens
descritos no art. 1º;

IV - responder por todos os prejuízos causados ao Poder
Público,  aos  usuários  e  a  terceiros,  sem que a  fiscalização
exercida pelo órgão competente da Administração exclua
ou atenue essa responsabilidade.

Art.  4º  -  O  valor  da  mensalidade  a  ser  pago  pela
concessionária  escolhida,  mediante  licitação,  será  definido
em laudo pela Comissão de Avaliação de Bens Móveis, o
qual instruirá o processo licitatório a ser realizado, na forma
da lei, pela Administração Municipal.

Art.  5º  -  A  Administração Municipal,  por  seu órgão
competente,  fiscalizará  a  qualquer  tempo  o  cumprimento
das  obrigações  estabelecidas  para  a  Concessionária  no
instrumento de concessão administrativa de uso.

Art. 6º - O Município não será responsável, inclusive
perante terceiros, por quaisquer prejuízos decorrentes da
execução  de  obras,  serviços  e  trabalhos  a  cargo  da
concessionária.

Art.  7º  -  Em  caso  de  extinção  da  concessão
administrativa de uso, todas as benfeitorias já existentes,
ou que vierem a ser realizadas pela Concessionária, ficarão
definitivamente  incorporadas  ao  Patrimônio  do  Município,
sem que a Contratada tenha direito a qualquer indenização.E
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Art.  8º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário.
Tambaú, 01 de dezembro de 2022.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 01
de dezembro de 2022.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
LEI N.º 3.559, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$  150.000,00  (CENTO  E
CINQUENTA MIL REAIS), E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da
Seguridade Social do Município de Tambaú, aprovado pela
Lei  3.391,  de  24  de  novembro  de  2021,  modificada  por
normas  poster iormente  editadas,  em  favor  do
Departamento  de  Almoxarifado,  um  crédito  adicional
suplementar no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta
mil reais), para atender à seguinte programação:
1.
Unidade

1. Código/
2. Fonte

Discriminação Funcional Programática Valor – R$

01.03.11 3.3.90.30-01 Material Consumo 04.123.037-2.021 150.000,00
T O T A L =================================è 150.000,00

Art. 2.º - Os recursos necessários à abertura do crédito
de que trata o artigo anterior, no valor de R$ 150.000,00
(cento e cinquenta mil reais), são provenientes do superávit
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de
2020, nos termos do art. 43, §§ 1.º, I, 2.º, da Lei Federal n.º
4.320, de 17 de março de 1964;

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.335, de 22 de julho de
2021 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2022),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional suplementar de
que trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre
as peças orçamentárias do Município, conforme exigências
da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art.  4.º  –  Esta Lei  entra em vigor  na data de sua
publicação.

Tambaú, 01 de dezembro de 2022.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 01
de dezembro de 2022.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
LEI Nº 3.560, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022.

“ALTERA  A  REDAÇÃO  DO
INCISO  III  DO  PARÁGRAFO
ÚNICO DO ART. 1º, DO ART. 2º
E DO ART. 4°, TODOS DA LEI
Nº 1.936, DE 23 DE SETEMBRO
DE  2005,  QUE  INSTITUI  O
PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA A
PESSOAS CARENTES”.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, nos
termos do artigo 73, inciso II, da Lei Orgânica do Município,
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º - O inciso III do parágrafo único do art. 1º, o art.
2º e o art. 4° da Lei nº 1.936, de 23 de setembro de 2005,
que institui o Programa de Assistência a Pessoas Carentes,
alterada  pela  Lei  nº  2.232,  de  30  de  janeiro  de  2009,
passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. ...................................
Parágrafo único. ........................
III - fornecimento de transporte, bilhete de passagem

ou combustível aos cidadãos credenciados, nos seguintes
casos:

a)  viagem  a  outros  municípios  para  realização  de
exames,  consultas,  cirurgias,  tratamento  de  diálise,
oncológico,  intervenções terapêuticas para transtorno do
espectro  autista  e  outras  síndromes  que  sejam
provenientes de encaminhamento por médico credenciado,
quando a Administração não dispuser de veículo próprio
para realizar a viagem ou quando se tratar de pacientes
oncológicos  ou  com  outras  enfermidades  que,  por
recomendação  médica,  condicionada  à  convalidação  por
relatório  (conforme  formulário  anexo)  subscrito  por
assistente social vinculado à Coordenadoria de Assistência
Social, devam ser transportados sem contato com outros
pacientes;

b)  visita  trimestral  a  pai,  mãe,  filho,  neto,  irmão,
cônjuge ou companheiro que esteja internado ou recluso,
limitada a um acompanhante;

c) atendimento ao migrante que deseja continuar seu
trajeto para município  vizinho,  que possua programa ou
projeto  que  o  acolha,  após  encaminhamento  pela
Coordenadoria  de  Assistência  Social.

“Art.  2º.  Os  benefícios  decorrentes  desta  Lei  são
destinados a famílias que se enquadrem no Cadastro Único,E
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com renda familiar total de até dois salários mínimos, assim
como  aos  indivíduos  em  igual  situação  de  renda,
ressalvados em quaisquer casos os pacientes oncológicos.

Parágrafo único.  As viagens custeadas com recursos
públicos na forma desta Lei deverão ser comprovadas pelos
beneficiários com relatórios e documentos de comprovação
do comparecimento ao evento gerador do subsídio.”

“Art. 4°. A execução e fiscalização do programa ficará a
cargo da Coordenadoria Municipal de Assistência Social.

Pa rág ra fo  ún i co .  O  uso  i nadequado  ou  o
descumprimento  das  disposições  desta  Lei  sujeitará  os
usuários  à  suspensão  dos  benefícios  nela  estabelecida,
além  do  ressarcimento  aos  cofres  públicos  dos  valores
indevidamente auferidos e encaminhamento à autoridade
policial  ou  judiciária  para  apuração  de  crime  contra  a
administração pública.”

Art. 2º - A despesa com a execução da presente Lei
correrá por conta de dotação própria consignada na Lei
Orçamentária Anual do Município.

Art.  3º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Tambaú, 01 de dezembro de 2022.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 01
de dezembro de 2022.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
LEI COMPLEMENTAR N. 101, DE 01 DE DEZEMBRO DE

2022.

Dá nova redação ao §  3º do
a r t i g o  8 º  d a  L e i
Complementar n. 95, de 13 de
setembro  de  2021,  que
“ I n s t i t u i  o  R e g i m e  d e
Previdência Complementar no
Município  de  Tambaú,  fixa  o
l i m i t e  m á x i m o  p a r a  a
concessão de aposentadorias
e  pensões  pelo  regime  de
previdência  de  que  trata  o
artigo  40  da  Constituição
Federal,  autoriza a adesão a
p lano  de  benef íc ios  de
previdência  complementar,  e
dá outras providências”.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real, Prefeito Municipal
de Tambaú, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, nos
termos do artigo 73, inciso II, da Lei Orgânica do Município,
sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º. O § 3º do artigo 8º, da Lei Complementar n.

95, de 13 de setembro de 2021, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 8.......................................
§ 3º - A concessão dos benefícios programados de que

trata  o  caput  deste  artigo  aos  participantes  do  RPC
disciplinado  nesta  Lei  Complementar  é  condicionada  à
concessão  do  benefício  de  aposentadoria  pelo  Regime
Próprio de Previdência Social do Município de Tambaú ou à
finalização do vínculo com o empregador.

.................................................”
Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data

de sua publicação.
Tambaú, 01 de dezembro de 2022.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 01
de dezembro de 2022.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3.749, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022.

ABRE CRÉDITO ADICIONAL NO
VALOR  DE  R$  38.600,00
( T R I N T A  E  O I T O  M I L  E
SEISCENTOS  REAIS),  PARA
SUPLEMENTAR AS DOTAÇÕES
QUE ESPECIFICA.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, usando de suas atribuições legais,
considerando o disposto nos artigos 42, 43 (§§ 1.º, incisos I,
2.º) e 46 da Lei Federal nº 4.320/64 e com fundamento nos
artigos 7.º da Lei Municipal n.º 3.391, de 24 de novembro
de 2021.

Considerando  ser  necessária  a  suplementação  de
dotações do orçamento municipal vigente (Lei n.º 3.273, de
11 de dezembro de 2020, e por normas posteriormente
editadas)  para  suplementar  dotação  relacionada  a
Departamento de Comunicação Social para publicações, de
Lançadoria  confecção de carnê de IPTU,  de Saúde para
repasse ao Conderg Hospital e Demaet para pagamento de
energia elétrica.

DECRETA:
Art.  1.º  –  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da

Seguridade Social do Município de Tambaú, aprovado pela
Lei  3.391,  de  24  de  novembro  de  2021,  alterada  por
normas posteriormente editadas, um crédito adicional no
valor de R$ 38.600,00 (trinta e oito mil e siecentos reais),
para  suplementar  as  seguintes  dotações  do  orçamento
vigente:
1. Ficha -
Código

Discriminação Valor – R$
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033 –
3.3.90.39-01

Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica

10.000,00

061 –
3.3.90.39-01

Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica

500,00

159 –
3.3.90.39-01

Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica

13.900,00

208 –
3.3.90.39-01

Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica

14.200,00

T O T A L ================================è 38.600,00

Art.  2.º  –  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito a que se refere o artigo anterior são provenientes
de excesso de arrecadação da Remuneração de Depósitos
Bancários  de  Recursos  não  Vinculados  no  valor  de  R$
24.400,00 (vinte e quatro mil e quatrocentos reais) e da
Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de
Petróleo  -  Lei  nº  7.990/89  –  Principal  no  valor  de  R$
14.200,00 (catorze mil e duzentos reais), nos termos do art.
43, §§ 1.º, II, 3.º e 4.º, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de
março de 1964.

Art. 3.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 29 de novembro de 2022.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rado  e  pub l icado  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em, 29
de novembro de 2022.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO N.º 3.750, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022.

Altera o prazo do Decreto nº
3.718, de 27 de setembro de
2022,  que  Determina  a
instauração  de  Sindicância
p a r a  a p u r a r  e v e n t u a l
descumprimento  de  dever
func iona l  por  serv idor
m u n i c i p a l  e  d á  o u t r a s
providências.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de  Tambaú,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  da
atribuição que lhe é conferida pelo art. 73, XXVII, da Lei
Orgânica do Município e

Considerando  a  solicitação  do  Presidente  da
Comissão Processante e Sindicante designada, datada de
25 de novembro de 2022;

DECRETA:
Art. 1.º - Fica prorrogado o prazo para conclusão dos

trabalhos em 60 (sessenta) dias, sem prejuízo algum para
as  partes  envolvidas,  garantindo-se  o  contraditório  e  a
ampla defesa.

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Tambaú, 30 de novembro de 2022.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Reg is t rado  e  pub l icado  no  Depar tamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 30
de novembro de 2022.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 13.978, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022.

CONCEDE FÉRIAS À
SERVIDORA QUE ESPECÍFICA.

Dr.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de  Tambaú,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  da
competência que lhe confere a Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art.  1º  -  CONCEDER,  a  partir  de  30/11/2022,  férias

regulamentares  à  servidora  pública  municipal  abaixo
relacionada:

Nome do Funcionário Cargo/Função Período Aquisitivo Dias
Concedidos

Claudia Maria Lincoln
Silva

Professor III 25/02/2018 a
24/02/2019

10 dias

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 30 de novembro de 2022.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 30
de novembro de 2022.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA Nº 13.979, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022.

Cria a Comissão de Avaliação
e Análise para Habilitação do
Termo de  Permissão  de  Uso
(TPU) que visa a implantação
de  Parklets  no  Município  de
Interesse Turístico de Tambaú
- SP.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real, Prefeito Municipal
de Tambaú, no exercício das atribuições que lhe conferem
os dispositivos da Lei Orgânica do Município de Tambaú, e

CONSIDERANDO  o  Titulo  de  Município  de  Interesse
Turístico de Tambaú;

CONSIDERANDO a necessidade de melhorar os espaços
públicos  visando  o  atendimento,  o  encantamento  e  a
experiência dos munícipes e visitantes;E
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CONSIDERANDO  a  necessidade  de  incentivar  a
promoção  e  potencialização  de  atividades  econômicas
relacionadas ao turismo por intermédio de intervenções de
caráter temporário;

CONSIDERANDO a Lei nº 3.241 de 29 de Julho de 2020,
que  institui  a  instalação  de  Parklets  no  Município  de
Tambaú e dá outras providências;

Expede a seguinte Portaria:
Art.  1º-  Fica  constituída  a  Comissão de Avaliação e

Análise para Habilitação de Proposta Técnica que visa a
implantação de Parklets no Município de Tambaú – SP.

Art.  2º  -  A  Comissão  de  Avaliação  e  Analise  para
Habilitação de Proposta Técnica terá como atribuições e
responsabilidades  a  avaliação  e  análise  das  propostas
apresentadas pelas empresas para implantação de Parklets
no Município de Tambaú – SP.

Art. 3º - Também será de responsabilidade e atribuição
da Comissão de Avaliação e Análise para Habilitação de
Proposta Técnica para implantação de Parklets no Município
de Tambaú – SP, o julgamento das Propostas Técnicas e dos
respectivos recursos;

Art.  4º  -  A  Comissão  de  Avaliação  e  Análise  para
Habilitação  da  Proposta  Técnica  para  implantação  de
Parklets no Município de Tambaú – SP, será composta pelos
seguintes representantes:

Yan Lorena - Coordenadoria de Obras;
Edenir Luis Belluc - Coordenadoria de Turismo, Esporte

e Cultura;
Alex Daniel Maestrello - Departamento de Transito.
Edilson Anastácio de Faria – Presidente do COMTUR
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data da sua

publicação.
Registre-se e publique-se.

Tambaú, 30 de novembro de 2022.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 30
de novembro de 2022.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
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LICENÇA DE FUNCIONAMENTO – VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ESTABELECIMENTO ATIVIDADE/CNAE PROCESSO Nº CVES ENEREÇO
São Francisco Rede de Saúde Assistencial Ltda Atividade Médica Ambulatorial com Recursos

para Realização de Exames Complementares –
CNAE 8630-5/02

26/22 355330202-0863-000163-1-4 Rua Cel. Manoel de Souza Meirelles,
20 - Centro

R.M. da Silva Fisioterapia Atividades de Fisioterapia – CNAE 8650-1/04 26/15 355330202-865-000032-1-2 Rua Militão Nogueira de Carvalho,
334, Centro

 

Tambaú, 30 de novembro de 2.022

Dra Cláudia Maria Lincoln Silva
Coordenadora Municipal de Saúde 

Vigilância Sanitária
Vigilância Sanitária

Licenciamentos
Licenciamentos
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